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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 28/2017 – TP

Ementa: CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE. CONSULTA. PESSOAL. 

AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DE JORNADA DE TRABALHO. NECESSIDADE DE 

CONTROLE DE FREQUÊNCIA POR REGISTRO DE PONTO. REGRA. ADVOGADOS 

PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO ALTERNATIVA DE CONTROLE 

DE FREQUÊNCIA POR PRODUTIVIDADE E  QUALIDADE DE SERVIÇOS.  1) Os 

servidores públicos investidos em cargos efetivos de advogado público, 

vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional – 

cujas  funções  incluam  a  execução  de  serviços  ordinários  e 

permanentes  de  representação  judicial  e  extrajudicial,  consultoria  e 

assessoramento  jurídicos  –  devem  se  submeter  aos  controles  de 

frequência  e  de  cumprimento  de  jornada  de  trabalho  previstos  no 

respectivo regime jurídico funcional, tendo em vista que, na qualidade 

de  servidores  públicos,  devem  obediência  às  normas  funcionais 

editadas  pelo  respectivo  ente  federado,  em respeito  ao princípio  da 

legalidade e à autonomia de cada ente em legislar sobre seu direitos e 

deveres do seu próprio pessoal (art.  37,  caput,  c/c art.  39,  caput,  da 

CF/88).  2) Alternativamente,  mediante  legislação  específica  editada 

pela respectiva Administração, é possível a instituição de mecanismos 

substitutivos  à  aferição  de frequência  por  meio  de registro  diário  de 

ponto,  para  fins  de  verificação  de  cumprimento  de  jornada  legal  de 

trabalho  do  servidor  investido  no  cargo  de  advogado  público,  que 

exerça  as  funções  descritas  no  item  anterior,  mediante  a 

implementação  de  Controle  de  Frequência  por  Produtividade  e 

Qualidade de Serviços.  3) É possível a implementação de Controle de 

Frequência  por  Produtividade  e  Qualidade  de  Serviços  para  os 

servidores  advogados  públicos  descritos  nos  itens  anteriores,  em 

detrimento  do  controle  de  frequência  por  registro  diário  de  ponto, 

mesmo que esta última forma esteja prevista em lei em sentido estrito, 
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por  meio  da  edição  de  Decreto  Autônomo,  no  caso  dos  Poderes 

Executivos Estadual e Municipais e por Resolução ou ato congênere, 

no  caso  dos  Poderes  Legislativos  Estadual  e  Municipais  e  Poder 

Judiciário e Órgãos Autônomos Estaduais (art. 2º; arts. 51, inc. IV e 52, 

inc. XIII; e, art. 84, VI, “a”, todos da CF/88).

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 29.736-4/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1°, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com os  Pareceres  nºs  82/2017  e  5.227/2017, respectivamente,  da 

Consultoria  Técnica  e  do Ministério  Público  de Contas,  responder ao  consulente  que:  1) os 

servidores  públicos  investidos  em  cargos  efetivos  de  advogado  público,  vinculados  à 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional – cujas funções incluam a execução de 

serviços  ordinários  e  permanentes  de  representação  judicial  e  extrajudicial,  consultoria  e 

assessoramento jurídicos – devem se submeter aos controles de frequência e de cumprimento de 

jornada de trabalho previstos no respectivo  regime jurídico  funcional,  tendo em vista que,  na 

qualidade  de  servidores  públicos,  devem  obediência  às  normas  funcionais  editadas  pelo 

respectivo ente federado, em respeito ao princípio da legalidade e à autonomia de cada ente em 

legislar sobre seu direitos e deveres do seu próprio pessoal (art. 37, caput, c/c art. 39, caput, da 

CF/88); 2) alternativamente, mediante legislação específica editada pela respectiva Administração, 

é possível a instituição de mecanismos substitutivos à aferição de frequência por meio de registro 

diário de ponto, para fins de verificação de cumprimento de jornada legal de trabalho do servidor 

investido  no  cargo  de  advogado  público,  que  exerça  as  funções  descritas  no  item  anterior, 

mediante a implementação de Controle de Frequência por Produtividade e Qualidade de Serviços; 

e,  3) é possível a implementação de Controle de Frequência por Produtividade e Qualidade de 

Serviços para os servidores advogados públicos descritos nos itens anteriores, em detrimento do 

controle de frequência por registro diário de ponto, mesmo que esta última forma esteja prevista 

em lei  em sentido  estrito,  por  meio  da  edição  de  Decreto  Autônomo,  no  caso  dos  Poderes 

Executivos  Estadual  e  Municipais  e  por  Resolução  ou  ato  congênere,  no  caso  dos  Poderes 

Legislativos Estadual e Municipais e Poder Judiciário e Órgãos Autônomos Estaduais (art. 2º; arts. 

51, inc. IV e 52, inc. XIII; e, art. 84, VI, “a”, todos da CF/88). Encaminhem-se ao consulente 

U:\PASTA 2017\RESOLUÇÃO DE CONSULTA\28 - 29.736-4-2017.odt JR 2



cópias  do  relatório  e  voto  do  Relator,  bem  como  a  íntegra  do  Parecer  nº  082/2016  da 

Consultoria Técnica. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE 

LIMA (Portaria nº 122/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente,  em  substituição  legal,  e  os  Conselheiros Interinos  ISAIAS  LOPES  DA  CUNHA 

(Portaria  nº  124/2017),  LUIZ  CARLOS  PEREIRA  (Portaria  nº  009/2017),  JOÃO  BATISTA 

CAMARGO (Portaria nº 127/2017), JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) e 

MOISES MACIEL (Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral de Contas Substituto ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 5 de dezembro de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
   Presidente, em substituição legal

LUIZ HENRIQUE LIMA - Relator
        Conselheiro Substituto

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas substituto
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